
LEI MUNICIPAL Nº 5.351

Revoga a Lei Municipal nº 5.151/98 que autorizou a 
doaçπo de área à empresa Mekal Indústria e Comércio Ltda.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 5.151/98 que au-
torizou a doaçπo de área à empresa Mekal Indústria e Comércio 
Ltda.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 1º DE DEZEMBRO DE 
1999.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo
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